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			Introdução

		
			O passado [...] é algo que nunca podemos possuir.
Porque quando percebemos o que aconteceu, os fatos já estão inacessíveis para
 nós; não podemos revivê-los, recuperá-los ou retornar no tempo [...]. 
Só podemos reapresentá-los. 

			GADDIS, Jonh Lewis. Paisagens da história:
como os historiadores mapeiam o passado. 
Rio de Janeiro: Campus, 2003, p. 17.

			Em 1982, quando defendi minha dissertação de mestrado1 sobre os motins do sertão norte-mineiro, a Sedição de 1736 era um assunto praticamente desconhecido da historiografia mineira. Publicados estavam a história contada por Diogo de Vasconcellos e os documentos sobre os motins na Revista do Arquivo Público Mineiro, os documentos nos códices do Arquivo Público Mineiro, além de alguns memorialistas. Os documentos do Arquivo Histórico Ultramarino ainda não estavam disponíveis e uma viagem a Portugal era inviável na ocasião. 

			Em 1995, dediquei um capítulo da minha tese de titular2 aos motins do sertão, com uma nova perspectiva teórica que percorria todo o trabalho. 

			Desde os anos 1980, os motins, em especial a Sedição de 1736, começaram a ser estudados e, neles, uma personagem emblemática despontou: D. Maria da Cruz.3

			Apresentada por Diogo de Vasconcellos como uma mulher culta, instruída pelas carmelitas, acabei por repetir essa informação na minha dissertação,4 tanto por não ter outra fonte de informação quanto por não ser D. Maria da Cruz o foco do meu trabalho. 

			Encantada com a personagem, e tendo conseguido o seu testamento e o seu codicilo, atualmente inacessíveis no Fórum do Serro, Angela Vianna Botelho iniciou uma pesquisa aprofundada sobre D. Maria da Cruz. Embora muitas lacunas ainda permaneçam, a historiadora conseguiu arrolar, no Brasil e em Portugal, dados importantes sobre a vida de D. Maria da Cruz e sua família, moradores do sertão do São Francisco, e sua participação nos motins do sertão. 

			Pensamos, então, em disponibilizar essas informações, escrevendo um pequeno livro sobre D. Maria da Cruz e as novas interpretações que venho desenvolvendo sobre a Sedição de 1736.5

			Em anexo, serão colocados alguns dos documentos mais importantes encontrados, não obstante 10 livros da Torre do Tombo já se encontrem na internet. 

			Agradecemos a pesquisadora Sônia Maria Gonçalves pelo incansável trabalho de arrolamento de dados e transcrição de documentos. 

			Esperamos que este pequeno livro possa ajudar os pesquisadores nos seus trabalhos tanto sobre a emblemática personagem D. Maria da Cruz quanto sobre os motins do sertão. 

			Belo Horizonte, setembro de 2012.

			Carla Anastasia

			

			Notas


				
						1	ANASTASIA, Carla Maria Junho. A sedição de 1736: estudo comparativo entre a zona dinâmica da mineração e a zona marginal agro-pastoril do São Francisco. 1982. Dissertação (Mestrado) – FAFICH, UFMG, Belo Horizonte, 1982.


						2	ANASTASIA, Carla Maria Junho. Vassalos rebeldes: violência coletiva nas Minas na primeira metade do século XVIII. 2. ed. Belo Horizonte: C/Arte, 1998.  


						3	Ver entre outros: FIGUEIREDO, Luciano. Furores sertanejos na América Portuguesa: rebelião e cultura política no sertão do São Francisco, Minas Gerais, 1736. Revista Oceanos, Lisboa, n. 40, p. 128-144, out.-dez. 1999; FIGUEIREDO, Luciano. Narrativas das rebeliões: linguagem política e idéias radicais na América Portuguesa moderna. Revista da USP, n. 57, p. 6-27, mar.-maio 2003; RODRIGUES, Gefferson Ramos. No sertão, a revolta: grupos sociais e formas de contestação na América Portuguesa, As Minas Gerais – 1736. 2009. Dissertação (Mestrado em História) – ICHF, UFF, Niterói, 2009; GASPAR, Tarcísio de Souza. Palavras no chão: murmurações e vozes em Minas Gerais no século XVIII. 2008. Dissertação (Mestrado em História) – ICHF, UFF, Niterói, 2008; RODRIGUES, Alexandre de Souza. “A dona” do sertão: mulher, rebelião e discurso político em Minas Gerais no século XVIII. 2011. Dissertação (Mestrado em História) – ICHF, UFF, Niterói, 2011; SILVA, Célia Nonata. Autoridade mestiça: territórios de mando no sertão do São Francisco. Revista Brasileira de História e Ciências Sociais, V. 1, n. 2, p. 1-16, dez. 2009; CAMPOS, Maria Veronica. Governo de mineiros: “de como meter as Minas numa moenda e beber-lhe o caldo dourado”, 1693 a 1737. 2002. Tese (Doutorado em História) – FFLCH, USP, 2002; CAVALCANTI, Irenilda Moreira. O comissário real Martinho de Mendonça: práticas administrativas na primeira metade do século XVIII. 2010. Tese (Doutorado em História) – ICHF, UFF, Niterói, 2010. 


						4	Essa informação foi alterada na segunda edição do livro Vassalos rebeldes. Op. cit. 


						5	ANASTASIA, Carla Maria Junho. Um exercício de auto-subversão: rebeldes e facinorosos na sedição de 1736. In: RESENDE, Maria Efigênia Lage de; VILLALTA, Luiz Carlos. As Minas setecentistas. Belo Horizonte: Autêntica, 2010. v. 2. 











	D. Maria da Cruz

Os sertões das Minas setecentistas, lugar do maravilhoso e do sobrenatural, morada de portentos e do diabo, refúgio de índios e de bandidos – assim como os demais sertões da imensa América Portuguesa –, foram palco da violência coletiva ou interpessoal de personagens consagrados pela História. Contudo, alguns desses atores históricos se desvaneceram na bruma do esquecimento. Assim aconteceu com D. Maria da Cruz, matriarca do sertão do São Francisco, envolvida em uma das mais rumorosas rebeliões das Minas – a Sedição de 1736, que eclodiu em repúdio à implantação da taxa de capitação no sertão e em razão da violência dos moradores da região. Poucos são os registros sobre essa mulher sertaneja, assim como acontece com a maioria das senhoras brancas que viveram na Capitania das Minas Gerais. Para resgatá-la para a História é preciso encontrá-la, escondida, nos documentos que tratam dos feitos e malfeitos dos homens que a cercavam.

			Alguns hiatos dessa figura feminina podem, também, ser preenchidos mediante a leitura da diligência da habilitação de um de seus genros a familiar do Santo Ofício6 e de sua matrícula na irmandade da Santa Casa,7 bem como a de outro a irmão da Misericórdia,8 das cartas de um de seus netos,9 de seu testamento10 – costurado com “linha amarela singela” e fechado com “cinco pingos de lacre vermelho” – e do subsequente codicilo,11 os dois últimos tendo sido abertos a 23 de junho de 1760 e registrados na Vila do Príncipe, em 31 de julho do mesmo ano, por seu filho e testamenteiro, o padre Manoel Cardoso de Toledo. 

			Filha do capitão de Sergipe Del Rei, Pedro Gomes Ferreira12 – natural da cidade da Bahia, batizado na freguesia de Sergipe do Conde, na Bahia13 – e de D. Domingas Ferreira,14 nascida e batizada na freguesia da Vila do Penedo do Rio de São Francisco,15 D. Maria da Cruz Porto Carreiro, também, nasceu na Vila do Penedo, Comarca das Alagoas, freguesia de Nossa Senhora do Rosário, bispado de Pernambuco.16 Seu nome homenageava sua avó materna, casada com o capitão Manuel Martins Chaves – senhor da Capela do Buraco, posteriormente Porto da Folha –, ambos nascidos na Vila do Penedo do Rio de São Francisco.17 Se por suas “últimas e derradeiras vontades” se pode afirmar que tinha uma irmã, Benta Gomes,18 será a correspondência de um de seus netos, Antônio Gomes Ferrão Castelo Branco, que permitirá inferir que teve, pelo menos, três irmãos: Frei Manoel de Madre de Deus, o “Chaves” – guardião do Convento de São Francisco da Vila de Penedo e visitador geral das missões de “todo aquele sertão”19 –, o capitão José Gomes Ferreira, “morador na Paraíba, Capitania do Ceará”20 e o também capitão Francisco Gomes Ferreira – familiar do Santo Ofício,21 detentor de 3 léguas de sesmaria, a “fazenda Serra Acima[...], que descobriu e povoou da invasão do gentio que todos os anos experimentava mortes e estragos nas[suas] fábricas como era público e notório a qual fazenda servia de baliza [ao] veio de água do ribeirão Urucuia”.22 Suas terras, demarcadas em 1736, confrontavam–se com as de seus sobrinhos Pedro Cardoso do Prado e Matias Cardoso de Oliveira. Sabe-se ainda de outra irmã, casada com o minhoto, Gonçalo de Barros Taveira,23 irmão da Misericórdia e familiar do Santo Ofício,24 morador no sertão do Piauí, recôncavo do Arcebispado da Bahia, onde possuía fazendas, casas, currais e gados vacuns e cavalares.25 

			Nascida em uma família poderosa na qual convivia com irmãos, cunhado, filhos e, pelo menos uma filha – todos letrados26 – D. Maria, assim como a maior parte das mulheres desse período, não sabia ler nem escrever.27 Casou-se na cidade da Bahia,28 na “forma da Igreja” com Salvador Cardoso de Oliveira,29 natural da cidade de São Paulo, bispado do Rio de Janeiro, filho de Manoel Francisco de Oliveira30 e de D. Catarina do Prado, nascidos e batizados na cidade de São Paulo.31 Descendente, também, de família poderosa, seu marido “saiu em companhia dos pais sendo rapaz para as partes dos currais da Bahia”.32 Citados por Cláudio Manoel da Costa como paulistas “que tinham a prática dos sertões das Minas”, Matias Cardoso, Domingos do Prado e Manoel Francisco, pai de Salvador Cardoso,33entre outros, adentraram as áreas interioranas do Rio de São Francisco.

			Ali, o tenente general Matias Cardoso de Almeida, tio de Salvador Cardoso, em fins do século XVII, após a Guerra dos Bárbaros, estabeleceu as primeiras fazendas de gado vacum e cavalar no alto e médio São Francisco, acompanhado por Antônio Gonçalves Figueira, seu companheiro de empreitada. 

			No dia 2 de março de 1690, um grupo de sertanistas paulistas que acompanhou Matias Cardoso nas incursões recebeu “80 léguas quadradas, sendo quatro para cada um”, para sua habitação e de suas famílias. Foram estas as primeiras sesmarias que assinalavam os limites da Capitania da Bahia, pelos sertões do rio Pardo e rio Doce.34

			Um deles, Salvador Cardoso, demarcou as quatro léguas em quadra que lhe coubera, à margem direita do São Francisco, no local melhor situado: Sítio das Pedras.35 Os caminhos entre a Bahia e as Minas, encurtados por Gonçalves Figueira, em 1720, iam aos poucos sendo polvilhados por roças, fazendas de gado e arraiais. Ao longo do Rio de São Francisco, comboieiros conduzindo diversas mercadorias, comerciantes de secos e molhados, negociantes de gado e de cavalos – os tocadores –, médicos e cirurgiões, procuravam o abrigo dos poderosos. As fazendas, como a de Januário Cardoso e Salvador Cardoso, hospedavam variados viandantes, como o sertanista Quaresma Delgado36 e o cirurgião barbeiro Luís Gomes Ferreira, que por lá esteve, não só para pousar, mas para se inteirar do conhecimento farmacológico empírico desses sertanistas.37 O poder desses potentados ia além dos limites de suas propriedades e, muitas vezes, era reforçado por ordens emanadas da própria Coroa, que deles dependia para manter e ampliar seu poder. Assim, em 1720, D. João V determinou ao Governador D. Pedro de Almeida que encarregasse “a Januário Cardoso de Almeida, e a seus primos, Domingos do Prado de Oliveira, Salvador Cardoso de Oliveira, Estevão Raposo Bocarro”, entre outros, de “umas missões” nas terras compreendidas entre os morros de Serro do Frio até a barra do Rio das Velhas.

			De acordo com o monarca, eram eles “pessoas nobres, de respeito, abastados e muito observantes e obedientes” às ordens reais.38 Fazendeiro abastado, Salvador Cardoso, além das terras que lhe foram concedidas por carta de sesmaria,39 comprou de seu genro Alexandre, em 1730,“umas fazendas de gado”. Mas, até meados de 1758, essas terras não estavam totalmente quitadas.40

			Dona Maria e Salvador deixaram numerosa prole. Um dos seus filhos, Matias Cardoso de Oliveira,41 provável primogênito, nasceu na freguesia de Santo Antônio da Manga,42 foi grande proprietário de terras e, em 1743, obteve sesmaria no sítio chamado Ilha do Sertão de São Francisco, vizinho de D. Maria da Cruz.43 Suas terras confrontavam-se também com a Fazenda do Marques que pertencia a sua esposa.44 Possuía diversos currais de gado vacum e cavalar, dezesseis escravos e o Engenho Barro Alto, situado no Brejo do Salgado, onde residia. Do seu casamento com D. Mariana Isabel Tavares não teve herdeiro legítimo. Viúvo, desde meados de 1748,45 em seu testamento nomeou como herdeiros universais seus filhos Miguel e Maria, frutos do relacionamento com uma “crioula forra’’ de nome Inácia da Silva.46 Foi um dos cobradores da capitação no sertão e mesmo após os motins, integrava a “Relação das pessoas fiéis e abonadas a quem se pode cometer a diligência da cobrança da capitação do sertão”.47

			Outro filho, Pedro Cardoso,48 era proprietário da Fazenda do Retiro49 e de outros currais, nos quais criava e engordava bovinos e equinos oriundos do Ceará e Piauí utilizados para abastecer a Bahia e a região das Minas. Dedicava-se também ao comércio de diversas mercadorias, como ferragens oriundas da Bahia e o sal da terra, extraído no rio São Francisco, desde a barra do Salitre até São Romão. Pedro Cardoso do Prado foi ainda um dos principais controladores das passagens do sertão que, em 1737, após a Sedição, foram arrematadas à Fazenda Real. À época dos motins, embora “não [chegasse] ainda a puberdade perfeita”,50 era casado com D. Francisca Leite, filha de Estevão Raposo Bocarro, que se estabeleceu nos sertões da Bahia, Rio de São Francisco, com grandes fazendas de gado vacuns. De acordo com Pedro Taques, desse matrimônio não nasceram filhos.51 Pedro, juntamente com seu irmão, Matias, e seu tio, Domingos do Prado, foi um dos cobradores da capitação no sertão.52 

			Dois outros filhos de D. Maria da Cruz seguiram carreira eclesiástica e foram ordenados clérigos seculares no Arcebispado da Bahia.53 Um deles, o padre João Cardoso de Oliveira54 possuía a Fazenda Canabrava, situada no sertão do rio São Francisco, concedida por carta de sesmaria de 1745.55 O outro, o padre Manoel Cardoso de Toledo56 tinha a Fazenda Jabuticaba que compreendia 3 léguas de terras no mesmo sertão do São Francisco, que lhe foram concedidas por carta de sesmaria em 1745.57 Morreu sem deixar testamento, mas o inventário de seus bens, em 1774, revela que possuía uma morada de casas no porto do Brejo do Salgado e dois escravos.58

			A eles se referem alguns documentos entres os quais a “Proposta e requerimento que fazem os povos das Minas Gerais e os seus distritos a el-rei, nosso senhor que Deus guarde[ ] ”, que informa que, à época da Sedição, os dois sacerdotes moravam nas “ Pedras do defunto Salvador Cardoso”, com D. Maria da Cruz.59 Sabe-se ainda de duas filhas: D. Maria Cardoso de Oliveira e D. Catarina do Prado.60 A primeira delas conhecida, também, por D. Maria Cardoso do Rosário “que de ambos os modos se chamou por vezes [- - -] nasceu no Brejo do Salgado”.61 Casou-se com Alexandre Gomes Ferrão Castelo Branco, com o qual teve 11 filhos.62 A outra, D. Catarina do Prado e Oliveira, nascida na freguesia de Santo Antônio do Rio de São Francisco,63 casou-se com Domingos Martins Pereira e deste matrimônio nasceram oito filhos.64

			Seus genros, fazendeiros poderosos, de influentes famílias baianas, irmãos da Misericórdia e professos na Ordem de Cristo,65 ao que tudo indica, tiveram uma vida econômica atribulada. Em 1737, Domingos Martins Pereira solicita ao rei um prazo de dez anos para pagar as dívidas contraídas por seu pai e, assim, evitar que os bens fossem arrematados em praça pública.66 Mesmo que tenha conseguido quitar essas dívidas, o genro de D. Maria acabou por contrair outras já que, viúva, D. Catarina teve seu engenho levado por três vezes à hasta pública.67

			Quanto ao outro, Alexandre Gomes, morgado do Porto da Folha, “no Rio de São Francisco de Baixo, Capitania de Sergipe del Rei”, era, ainda, proprietário de várias fazendas entre as quais o Engenho de Mombaça de São Roque, Comarca da Bahia que, em 1755, compreendia “casa de engenho nova, senzalas, canas, pastos e mais fábrica de quarenta escravos, 40 bois, 40 cavalos, cobres e mais acessórios do dito engenho”.68 Contudo, conforme cartas de seu filho, Antônio, enviadas reiteradamente a seus familiares, faltava-lhe capital suficiente para que três de suas filhas professassem no Convento das Mercês, da cidade da Bahia,69 “onde [permaneciam] encantadas por falta de dinheiro para seus dotes”.70 Quando faleceu abstentado, em 1762, sua esposa Maria Cardoso de Oliveira inventariou os bens do casal que então compreendiam: 59 escravos, ouro, prata, móveis, gado, o Sítio da Borda da Mata e o Engenho Mombaça, no termo da Vila de São Francisco, Comarca da Bahia. Todavia, tão “excessivas” eram “as dívidas do casal de seu pai”, que Antônio Gomes fez “total abstenção da herança”.71

			A trajetória de D. Maria da Cruz, antes dos acontecimentos de 1736, aparece nas entrelinhas da documentação oficial ligada, quase sempre, à Sedição ou aos homens de sua família. Sabe-se que residia com seu marido e filhos no Sítio das Pedras. De acordo com o “Roteiro” de Quaresma Delgado, “deste rancho [Fazenda da Tábua] segue o caminho deixando sempre o rio [Pardo] à direita até que se vai dar na fazenda de Domingos Gonçalves [...] mas é bom seguir viagem adiante, mais uma légua e meia e logo se dá na fazenda do alferes Salvador Cardoso, que está à esquerda dele [...] ”. Nesta propriedade, o marido de D. Maria, erguera a “opulenta fazenda” das Pedras,72 que possuía engenhos, pastos e aguada e, que servia de pouso para os viajantes.73

			Nas Pedras, o casal erigiu a Capela de Nossa Senhora da Conceição, com um de seus altares dedicado ao Santo Cristo e o outro a Santa Rita, o que parece revelar as devoções familiares.74 Provavelmente as cerimônias religiosas da família eram ali realizadas como o foram os batismos, em 1728 e 1729, de três de seus netos: Antônio e dos gêmeos, Salvador e Pedro, filhos de D. Maria Cardoso e do coronel Alexandre.75 É plausível, ainda, que a todo dia 8 de dezembro, seguindo a tradição portuguesa, ali se realizassem festejos em homenagem a padroeira.

			Bem “conhecida dos comboeiros” que transitavam pelos caminhos entre a Bahia e as Minas Gerais76 “sua” capela continuava inacabada, pelo menos até 1756, quando determinou “que todo o gado que se acha com o meu ferro e sinais” tivesse o rendimento voltado à conclusão da obra e manutenção da referida capela.77

			Quando faleceu, em 1734,78 o coronel Salvador Cardoso deixou como testamenteiros seu filho, Matias Cardoso79 e D. Maria da Cruz a quem coube fazer “amigavelmente partilhas com os [seus] quatro filhos machos [ ] os quais ficaram inteirados do que tocava de suas legítimas e as minhas filhas casadas[ ] que ficaram com os seus dotes, não entrando nas ditas partilhas”. Conclui a testamenteira que ficaram “todos contentes” com a partilha.80 

			Viúva e, de acordo com as leis do Reino, meeira do patrimônio do casal, D. Maria passou a gerir todo o seu patrimônio, possivelmente, contando com a ajuda de seus dois filhos padres, que residiam com ela.

			No “Memorial para conta que hei de dar a S.Mj.[ ] ou a meus superiores que governam[ ] para se evitarem os malefícios que frequentemente se cometem nos sertões desse Brasil sem temor da Justiça divina e humana [ ]”, seu autor fornece um cenário do que se passava no Arraial das Pedras de Salvador Cardoso e adjacências, nas quais não havia “criminosos que se punisse” e onde os viajantes que saíam das Minas com destino à Bahia eram constantemente assaltados por escravos dos poderosos e, muitas vezes, mortos com crueldade. Num primeiro momento, informa que “a maior parte dos ouros que saem das Minas dos Goiazes, furtados dos direitos reais [passavam] à viúva do dito Salvador Cardoso, chamada Maria da Cruz, comprando-os por baixo preço para os vender por mais”. Nos relatos seguintes, fornece informações de alguns dos filhos de D. Maria. Descreve que o “clérigo do hábito de São Pedro, chamado Manoel Cardoso, meteu em açoites rigorosos a mulher [de um mestiço escravo da casa], açoitando-a pelas partes ocultas com as suas próprias mãos até [que] expirou a dita mulher e o dito clérigo não faz escrúpulo e continuou a dizer missa assim irregular”. Relata que “o outro filho de Salvador Cardoso, do hábito de São Pedro, por usar de uma mulher casada” foi alvo do marido da dita mulher “que por ser de noite o errou. Mas daí a poucos dias, expirou o homem casado dizem que de veneno dado pela mesma mulher ”. Descreve, ainda, o assassinato de um comboieiro de fazenda seca, que, seguido pelos escravos de Pedro Cardoso desde que deixara o Arraial das Pedras, fora morto no distrito da Bahia sendo necessário para o “enterrar ajuntarem-se os pedaços de seu corpo”.81 O poder desses potentados era de tal monta que, no contexto da Sedição de 1736, as autoridades reais usaram de toda uma estratégia para prender D. Maria e os homens a ela ligados, por parentesco ou por laços de amizade. 


Notas


				
					
						6	DILIGÊNCIA de habilitação de Alexandre Gomes Ferrão Castelo Branco. Arquivo Nacional da Torre do Tombo. PT/TT/TSO-CG/A/008-002/58. Daqui em diante DILIGÊNCIA de habilitação de Alexandre Gomes Ferrão Castelo Branco.
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